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LEGISLATIVO ATUANTE, DEMOCRACIA FORTALECIDA!






MOÇÃO nº _11_____/2026
Moção de Congratulações e Louvor pelos 8 anos da Igreja Evangélica Geração Peregrinos, em nosso município.
Documento ____
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Mano Gás, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor à Igreja Evangélica Geração Peregrinos, sito ao endereço Rua General Canabarro, n º 3391, Bairro São João, CEP 97502-430, para ser entregue em sessão específica, com o seguinte teor:

Hoje celebramos com gratidão e alegria os 8 anos da Igreja Evangélica Geração Peregrinos, um verdadeiro farol de fé, esperança e amor em nossa comunidade, pois ao longo dessa caminhada, essa instituição tem sido mais do que um templo — tem sido um lar espiritual, um refúgio para os aflitos e um ponto de luz nas trevas que tantas vezes cercam a vida das pessoas.


Com dedicação e coração aberto, o Pastor José  e seus membros têm levado a Palavra de Deus a cada canto, transformando vidas por meio da evangelização, da oração e do serviço ao próximo.

É importante destacar que durante todo esse tempo, houve histórias de superação, testemunhos de fé e principalmente a missão divina de levar Cristo às famílias e de mostrar, com atitudes, o poder transformador do Evangelho.


Que Deus continue abençoando essa linda jornada, fortalecendo todos que fazem parte dessa obra e multiplicando os frutos do bem que ela semeia.

Parabéns, Igreja Geração Peregrinos, pelos seus 8 anos sendo instrumento de Deus, transformando corações e edificando vidas! 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão do aniversário de 8 anos da Igreja Evangélica Geração Peregrinos.

Uruguaiana, 04 de fevereiro de 2026. 
Ver.MANO GÁS
Bancada Republicanos

Destinatário: Igreja Evangélica Geração Peregrinos   

Endereço: Rua General Canabarro, n º 3391, Bairro São João, CEP 97502-430
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